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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10783.905778/2019-19

ACORDAO 1001-003.765 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 14 de marco de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TIME NOW ENGENHARIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2015
NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

Afastado estd o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a
nulidade dos atos administrativos quando observadas as garantias do
devido processo legal, do contraditério e da ampla defesa com os meios e
recursos a ela inerentes.

COMPROVACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDEBITO.

A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
Carmen Ferreira Saraiva —Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Anchieta de Sousa, Ana
Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia Borges de Oliveira e Carmen
Ferreira Saraiva.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
				 Afastado está o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos atos administrativos quando observadas as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes.
				 COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO INDÉBITO. 
				 A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva –Relatora e Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Anchieta de Sousa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
		 
	
	 
		 Per/DComp e Despacho Decisório
		 A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 10430.68596.251116.1.3.024591, em 25.11.2016, e-fls. 105-112, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$261.225,64 do ano-calendário de 2015 apurado pelo lucro real para compensação dos débitos ali confessados. 
		 Consta no Despacho Decisório, e-fls. 100-103:
		 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
		 PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
		 
		 PARC. CREDITO [...] 
		 RETENÇÃO FONTE [...]
		 SOMA PARC. CRED.
		 
		 PER/DCOMP [...]
		 261.255,64 [...]
		 261.255,64
		 
		 CONFIRMADAS [...]
		 261.255,64 [...]
		 261.255,64
		 
		 
		 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 261.255,64
		 Valor na ECF: R$ 262.434,15
		 Somatório das parcelas de composição do crédito na ECF: R$ 2.240.843,50 
		 IRPJ devido: R$ 1.978.409,35  
		 Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na ECF) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
		 Valor do saldo negativo disponível: R$ 0,00 
		 Concluída a análise do direito creditório, chegou-se à seguinte decisão:
		 Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado. [...]
		 Base legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN). Arts. 1 º a 3º; art. 6 º, § 1º e arts. 28 e 30 da Lei 9.430, de 1996. Art. 14 da IN RFB nº 1.717, de 2017. Art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
		 Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 30ª Turma DRJ/08 nº 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls. 152-176: 
		 ACÓRDÃO 
		 Acordam os membros da 30ª TURMA/DRJ08 de Julgamento, por unanimidade de votos, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE, reconhecendo parte do direito creditório em litígio, no valor de R$ 172.233,18, nos termos do relatório e voto.
		 Recurso Voluntário 
		 Notificada em 26.05.2023, e-fl. 182, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 24.04.2023, e-fls. 184-194, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
		 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
		 3. DOS FUNDAMENTOS QUE DETERMINAM A ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
		 7. Conforme pedido realizado quando da apresentação da impugnação, a Empresa requereu a realização de todos os meios de prova admitidos em direito, o que inclui, logicamente, a realização de prova pericial, com a finalidade de que os valores discutidos fossem validados por perito, profissional imparcial tal como possibilitado pela legislação que rege o processo administrativo.
		 8. A possibilidade de realização de produção de provas, em especial a prova pericial, serviria justamente para que um terceiro, desinteressado, pudesse confirmar as informações sustentadas pelas partes, inclusive em processos administrativos.
		 9. Verifica-se que a autoridade que procedeu ao julgamento, considerou as informações prestadas através de declarações acessórias, as quais podem, segundo orientação jurisprudencial, ser objeto de revisão ou retificação, de maneira a permitir a compensação integral dos créditos que a empresa possui.
		 10. A Constituição da República prevê a garantia de contraditório, ampla defesa e devido processo legal junto aos procedimentos administrativos. Considerando que a Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012 (DOU de 21.11.2012) prevê a possibilidade de compensação das estimativas pagas indevidamente ou a maior no curso do exercício, bem como, valores tidos como compensáveis nos termos da legislação, como o imposto retido na fonte por força de lei, além de tributos incidentes sobre aplicações financeiras.
		 11. A legislação permite computar as estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo e solicitar restituição ou compensar o indébito. Além disso, na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 12. Já o saldo negativo de IRPJ e CSLL se verifica quando, ao final do ano-calendário, a pessoa jurídica contrapondo o IRPJ e a CSLL devidos e os valores antecipados ao longo do ano, identifica que pagou mais tributo do que deveria. Esse pagamento a maior configura indébito passível de compensação.
		 13. Não existem atualmente restrições ao pagamento de débitos de estimativa mensal via compensação, motivo pelo qual, tendo a Recorrente apurado saldo negativo de IRPJ ou mesmo de CSLL, a mesma pode se utilizar da Declaração de Compensação, gerada a partir do Programa PER/DCOMP, compensando assim o saldo negativo apurado, por meio de compensação.
		 14. Contudo, como demonstrado acima, ao realizar as declarações de compensação a partir do Programa PER/DCOMP, a Recorrente teve negado seu direito de aproveitamento de parte dos créditos informados pela ocorrência de erros no preenchimento de obrigações acessórias, fato que culminou numa negativa/glosa de quantias informadas, pelo fato de a Receita não observar de maneira correta as informações repassadas por meio das declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica e outros registros à disposição da Receita Federal.
		 15. É certo que a Lei atualmente prevê que a Declaração de Compensação apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, nos termos do § 6º do art. 74 da Lei no 9.430, de 1996. No entanto, esta regra somente deve ser aplicada nas hipóteses de compensação de créditos que não existem.
		 16. Repita-se que as declarações apresentadas receberam todas as informações relativas ao pleito de compensação, em absoluta consonância com procedimento PER/DCOMP citado na decisão de primeira instância.
		 17. Ainda que de fato tenha ocorrido equívocos no preenchimento das declarações de compensação, não cabe à União se apropriar dos valores relativos aos créditos existentes em nome da Postulante, o que poderia ser observado a partir de análise pericial.
		 18. Nem se diga que a Receita Federal poderia deixar de reconhecer a ocorrência de saldos negativos por meio de procedimentos de compensação, seja nas hipóteses em que as compensações de estimativas ainda estejam pendentes de análise, seja quando houver despacho decisório proferido no sentido de não homologar a compensação. Porém, no caso em apreço é o que se verifica.
		 19. A Receita glosou as estimativas compensadas, reduzindo o saldo negativo pleiteado pela Recorrente, e, consequentemente, deixou de homologar parte da compensação realizada em razão da suposta insuficiência do crédito reconhecido, que de fato existe, ao contrário do que decidido.
		 20. O Código Tributário Nacional estabelece no art. 3º que tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.
		 21. Na hipótese dos autos, a exigência dos tributos nos moldes apontados nos despachos decisórios, ainda que surgidos de um equívoco (repita-se, o que não se admite) quando da elaboração da declaração de compensação, jamais poderia se fundamentar em bases que não as de cálculo das exações, tais como previstas nas leis. Em outras palavras, se houve ilicitude relacionada a mero erro formal ou não, tal impropriedade não pode servir de suporte para a ocorrência da hipótese de incidência.
		 22. Ainda que se argumente que seja impossível a retificação das informações erroneamente apresentadas pelo contribuinte na esfera administrativa, a obrigação tributária decorre diretamente da existência concreta do fato gerador e sua base imponível (art. 139 do Código Tributário Nacional), e não de um formulário indevidamente preenchido. […]
		 24. O crédito tributário, na expressa dicção do art. 139 do CTN, decorre da obrigação principal e, esta, por sua vez, nasce com a ocorrência do fato imponível, previsto na hipótese de incidência, que tem como medida do seu aspecto material a base imponível (base de cálculo).
		 25. Consectariamente, o erro de fato na valoração material da base imponível significa a não ocorrência do fato gerador em conformidade com a previsão da hipótese de incidência, razão pela qual o lançamento feito com base em erro constitui crédito que não decorre da obrigação e que, por isso, deve ser alterado pelo Poder Judiciário.” [...]
		 27. Identificada a falta de suporte para realização do lançamento no curso da instrução do presente feito, deve o Poder Judiciário anular os lançamentos baseados tão-somente em eventuais equívocos (ainda que não admitidos) ainda que o lançamento seja derivado de informações prestadas pelo contribuinte ou não. [...]
		 28. Aliás, a própria Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio de suas Delegacias de Julgamento, vem afirmando que deve ser excluída a cobrança do saldo devedor quando constatada a ocorrência de erros no preenchimento de PER/DCOMP, comprovado o erro no preenchimento dos débitos compensados, como ocorre na hipótese dos autos. [...]
		 29. Em que pese a fundamentação da autoridade que procedeu ao julgamento, deve vigorar junto aos processos administrativos, a premissa de paridade de armas, no sentido de que a argumentação exposta pelo contribuinte seja considerada e colocada à prova pelos meios permitidos junto ao procedimento.
		 30. Eventuais equívocos cometidos em razão da apresentação de informações relacionadas a obrigações acessórias, não podem determinar a imposição de penalidades, cobranças de tributos ou glosas de compensações, considerando que a relação jurídica de direito tributário deve se pautar exclusivamente na lei.
		 31. Portanto, se a legislação estabelece a possibilidade de compensação, não pode um simples equívoco no preenchimento de formulários, declarações ou outro tipo de obrigação acessória, afastar a aplicação da lei, especialmente diante das previsões quanto à possibilidade de instrução probatória de processos administrativos, conforme prevê a Constituição e a própria legislação aplicável.
		 32. Desta maneira, com a devida vênia, a decisão de primeira instância deve ser anulada, considerando que não foi respeitado o pedido de produção de prova, o qual, caso fosse deferido, permitiria a realização da prova pericial, colocando fim a discussão a respeito dos valores que foram objeto de compensação.
		 33. A realização da prova permitiria uma visualização exata dos créditos existentes. A identificação precisa dos valores que a empresa contribuinte possui deve ser objeto de constatação imparcial, inquestionável, até mesmo para fins de obediência as atuais regras de compliance.
		 34. Com efeito, a não interposição do presente recurso resultaria em descumprimento das regras internas de transparência, as quais determinam que todas as questões de ordem financeira e tributária que envolvam a companhia, sejam submetidas às mais elevadas hipóteses de reavaliação e controle.
		 35. Diante do indeferimento do pleito compensatório, a Autoridade, diante da complexidade dos fatos, os quais inclusive determinaram o elevado tempo para a obtenção da conclusão pela administração fazendária, deveria ter determinado a devida instrução processual.
		 Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
		 No que concerne ao pedido conclui que:
		 4. DOS PEDIDOS 
		 36. Face ao todo exposto, requer, respeitosamente, a este Egrégio Conselho, após o devido processamento e análise de todas as razões de fato e de direito pelas quais se funda o presente Recurso Voluntário, seja o mesmo PROVIDO INTEGRALMENTE, anulando o despacho decisório e as cobranças determinadas por meio do presente, para determinar o retorno dos autos para que se proceda a devida instrução, incluindo a realização de provas, especialmente a pericial.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
		 Tempestividade
		 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 4º do art. 218 do Código de Processo Civil (CPC).
		 Delimitação da Lide
		 Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de IRPJ no valor de R$88.992,46 (R$ 261.225,64 – R$172.233,18) referente ao ano-calendário de 2015 pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
		 Nulidade do Despacho Decisório e da Decisão de Primeira Instância 
		 A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos arguindo que foram violados princípios constitucionais.
		 Compete analisar a objeção de nulidade por ser matéria de ordem pública que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de ofício, a qualquer tempo e em qualquer instância de julgamento.
		 O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal (art. 23 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente, da qual a Recorrente foi validamente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, que lhes conferem existência, validade e eficácia.
		 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos atos administrativos.
		 Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula nº 162 
		 O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foram regularmente analisados pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição da República Federativa o Brasil).
		 Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE com trânsito em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
		 Via de regra, “todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador” (art. 489 do Código de Processo Civil). Ocorre que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado de ofício. Ademais, “na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção”, conforme preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
		 Afastado está o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos atos administrativos quando observadas as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes. Logo não cabe razão a Recorrente.
		 Diligência
		 A Recorrente diz que o prazo de produção de provas deve ser devolvido.
		 Sobre a diligência, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito caso a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas. Incluem entre as exceções a demonstração da impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
		 Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
		 As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. 
		 Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 163
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
		 Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
		 A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
		 O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002).
		 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
		 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condição absolutamente essencial para fins de verificação da precisão dos dados informados. Cabe a averiguação dos livros de registros obrigatórios pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
		 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com exposição de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões. A peça de defesa deve ser instruída com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). A “escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais” (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislação exige que a Recorrente produza prova de suas alegações que demonstrem a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado (art. 170 do Código Tributário Nacional).
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias” (art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
		 Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou que: “10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial nº 862.572/CE). Nesse sentido, em caso de Per/DComp inverte-se o ônus da prova, cabendo à Recorrente comprovar seu direito líquido e certo. É dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de decidir homologação ou não da compensação, investigar a exatidão do indébito apurado pela Recorrente.
		 Está registrado no Acórdão da 1ª Turma da CSRF do CARF nº 9101-002.548, de 07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
		 Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo ônus da prova incumbe ao autor, em conformidade com o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil CPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), e tendo em vista que a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado são requisitos essenciais ao deferimento da restituição/compensação requerida, na forma do art. 170 do Código Tributário Nacional CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), compete ao sujeito passivo, que dele pretende se beneficiar, a efetiva comprovação daquele crédito [...].
		 A pessoa jurídica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário apurado de forma centralizada pelo estabelecimento matriz (art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
		 IRRF
		 O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
		 7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
		 Retenção exclusiva na fonte 
		 8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
		 9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
		 10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
		 Imposto retido como antecipação 
		 11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 80 
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Súmula CARF nº 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 O IRRF, código 1708, refere-se às importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (art. 52 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e art. 6º da Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 1,5% (um e meio por cento). O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 
		 Estimativas Compensadas
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 168 
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 Súmula CARF nº 177
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de e 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Conclusão
		 De acordo com a distribuição dinâmica da produção de provas, incumbe à Recorrente pleiteante o ônus de provar, por meios hábeis, eventual erro na informação prestada à RFB (art. 15 e art. 373 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 Para a análise das provas, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Súmula CARF nº 164
		 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário não é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com as informações constantes nos sistemas da RFB, dado que a Recorrente não instruiu o presente processo com os dados originários dos registros contábeis e fiscais e respectivos documentos que comprovam o indébito indicado no Per/DComp, conforme determina o art. 170 do Código Tributário Nacional e as Súmulas CARF nº 80, nº 143, nº 164, nº 168 e nº 177. 
		 Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente examinados com minudência, conforme a legislação de regência da matéria. Diferente do entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peça recursal não podem ser corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsão legal que é de observância obrigatória pela autoridade tributária, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional). 
		 No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fático- probatório de suas alegações. Porém, as supostas divergências não estão comprovadas, pois não foram apresentadas evidências robustas com força probante conjuntural. Logo não cabe razão a Recorrente.
		 Declaração de Concordância
		 Consta no Acórdão da 30ª Turma DRJ/08 nº 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls. 152-176, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 12º do art. 114 do Anexo do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023):
		 A manifestação de inconformidade é tempestiva e dotada dos pressupostos de admissibilidade, pelo que dela se conhece (fl. 113).
		 Quanto à alegação preliminar de cerceamento do direito de defesa, não assiste razão ao Manifestante. Não existe o dever de intimar previamente o contribuinte na análise do direito creditório informado em PER/DCOMP.
		 A Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, vigente à época da transmissão da declaração pelo contribuinte, disciplina os procedimentos para o deferimento ou indeferimento do pedido, cabendo ao contribuinte, no último caso, a apresentação de manifestação de inconformidade.
		 O procedimento de análise de direito creditório é, na maioria das vezes, automático - efetuado pelos próprios sistemas da RFB. Além da atuação dos sistemas da RFB na análise do direito, quando necessário, há a atuação de servidores do órgão para verificação de possíveis inconsistências nos pedidos de restituição e declarações de compensação - PER/DCOMP.
		 Tais verificações de inconsistências, de modo algum, podem ser assemelhadas a procedimentos de fiscalização tributária, seguindo o rito de verificação abreviado de que tratam os arts. 41 e ss. da referida IN, embasado no art. 170 do CTN, que determina que somente o crédito líquido e certo do sujeito passivo contra a Fazenda Pública é passível de compensação:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
		 E essa verificação de liquidez e certeza do crédito do contribuinte é simplificada, diferenciando-se do procedimento detalhado de fiscalização e lançamento tributário a que se referem o art. 142 do CTN.
		 Não se tratando de procedimento de fiscalização, não há obrigatoriedade de intimação prévia ao Despacho Decisório para prestar esclarecimentos, porque, como visto acima, não há o dever de investigar a fundo a origem do crédito informado na declaração.
		 Frise-se que, caso não se conforme com o conteúdo do Despacho Decisório, que apenas deu cumprimento aos procedimentos previstos na Instrução Normativa que disciplina a restituição e a compensação de tributos administrados pela RFB, há sempre a possibilidade de discussão administrativa, nos termos do art. 77 e ss. da supracitada IN, que remetem ao rito disciplinado no Decreto nº 70.235/72, ora seguido.
		 Por isso, não há se falar em cerceamento ao direito de defesa, já que a discussão administrativa se inicia com a apresentação de Manifestação de Inconformidade apresentada no prazo de 30 dias da ciência do Despacho Decisório que indeferiu o pedido.
		 Quanto à falta de motivação no Despacho Decisório, resta claro que o Contribuinte preencheu a Dcomp de modo equivocado (fls. 18 a 24), com dados divergentes da ECF.
		 O Contribuinte não informou em Dcomp todas as parcelas de crédito que compuseram o saldo negativo do período, limitando-se a indicar apenas algumas parcelas de IRRF no valor total de R$ 261.225,64, valor idêntico ao saldo negativo pleiteado em Dcomp, conforme se denota do quadro resumo do Despacho Decisório. [...]
		 Deveria ter indicado não só a totalidade das parcelas de IRRF utilizadas na apuração do saldo negativo de IRPJ, como também as parcelas de pagamentos de estimativas mensais e eventuais compensações utilizadas.
		 Tal constatação já havia sido informada quando da intimação da Contribuinte para correção de dados (Termo de Intimação - fl. 98), ao destacar que “A soma das parcelas de composição do crédito demonstradas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição ou do imposto devido, se houver, e a apuração do saldo negativo”.
		 Se o IR devido pelo Contribuinte era de R$ 1.978.409,35, para se apurar saldo negativo pleiteado em Dcomp de R$ 261.225,64, o Contribuinte deveria indicar parcelas de crédito no valor mínimo de R$ 2.239.634,99.
		 Quanto à motivação da não homologação da Dcomp apresentada, consta do Despacho Decisório a informação do modo como o saldo negativo disponível é calculado: é a soma das parcelas confirmadas (que no presente caso é de R$ 261.225,64, já que não confirmada nenhuma outra parcela) menos o IRPJ devido (que no presente caso é de R$ 1.978.409,35, tal como informado em ECF).
		 O resultado dessa soma é negativo (R$ 261.225,64 – R$ 1.978.409,35 = (-) 1.717.183,71) e, por consequência, o saldo negativo apontado no Despacho Decisório foi de R$ 0,00, motivado no mesmo documento (“observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero. Valor do saldo negativo disponível: R$ 0,00”), que indicou também os dispositivos legais aplicados.
		 De modo diverso, no anexo de sua Manifestação de Inconformidade o Contribuinte afirma ter, como composição do Saldo Negativo do período, parcelas de R$ 1.290.351,96 referente a retenções na fonte, R$ 709.846,77 referente a estimativas pagas e R$ 68.433,00 referente a IR sobre ganho e renda no período (fl. 69).
		 Como se verifica, o erro partiu do próprio Contribuinte ao indicar apenas R$ 261.225,64 para compor o Saldo Negativo em Dcomp, quando na realidade deveria ter indicado o valor total das parcelas que compuseram o crédito.
		 Assim, verifica-se que a decisão foi adequadamente motivada e que o Contribuinte preencheu Dcomp com valores diversos da DIPJ. A verificação da ocorrência ou não de simples equívocos será analisada adiante, no mérito.
		 No mais, em relação à alegação de ofensa aos princípios constitucionais, não cabe maiores considerações à Autoridade Administrativa. O Despacho Decisório foi corretamente emanado, com base em lei, e qualquer alegação que exija algo além da análise de conformidade do ato administrativo com as normas vigentes não pode ser analisada nesta instância administrativa, somente podendo ser verificada pelo Poder Judiciário.
		 No mérito, como dito acima, já se verifica que o Contribuinte preencheu a Dcomp com dados divergentes da ECF, tal como alegado em sua Manifestação.
		 Conforme Termo de intimação enviado ao Contribuinte e juntado aos autos (fl. 98), foi constatado que “A soma das parcelas de composição do crédito demonstradas no PER/DCOMP é inferior ao somatório do demonstrativo de crédito informado no registro, campo e códigos correspondentes da Escrituração Contábil Fiscal (ECF)”.
		 De fato, a soma das parcelas de crédito indicadas em Dcomp é de R$ 261.225,64, ao passo que a soma das parcelas de crédito indicadas na ECF é de R$ 2.240.843,50, conforme informação apresentada no quadro 3 do Despacho Decisório (fl. 100) [...].
		 Mesmo sendo intimado para sanar o erro, conforme excerto abaixo retirado do Termo de Intimação (grifos meus), o Contribuinte permaneceu inerte [...].
		 Considerando o erro e inércia do Contribuinte em não retificar a Dcomp, os sistemas da RFB não analisaram as parcelas não declaradas em Dcomp. Analisaremos manualmente as parcelas de crédito que compõem o saldo negativo de R$ 261.225,64 declarado em Dcomp, todas contidas na ECF.
		 Observe-se ainda que a Manifestação de Inconformidade do Contribuinte é superficial, remetendo sua defesa apenas a “obrigações acessórias cumpridas pela empresa”, sem pormenorizar em sua peça defensiva quais os valores que devem ser considerados, além de não fazer o elo entre tais valores e eventuais documentos anexados.
		 Ou seja, o Manifestante nada prova quanto ao seu direito de contabilizar parcelas de crédito na apuração de saldo negativo, juntando apenas cópia do livro razão e algumas planilhas (fls. 26 a 70), sem vincular o valor que deseja justificar.
		 Nos termos dos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72, caberia ao impugnante juntar os documentos que embasam sua pretensão no momento da apresentação da contestação [...].
		 Veja que o inciso IV do art. 16 deve ser lido em consonância com os incisos III e parágrafo 4º do mesmo artigo, ou seja, não é dado ao Manifestante a opção de não apresentar os motivos e nem juntar as razões e provas que possui no momento da contestação, com a finalidade de transformar o processo em diligência afim de produzir tais provas e razões que poderiam ter sido juntadas na Manifestação de Inconformidade.
		 O Manifestante deve justificar o pedido de diligência, em especial com as razões que o impossibilitaram de provar o alegado quando da juntada da contestação.
		 Ademais, para provar que possui o direito ao saldo negativo ora contestado, não basta simplesmente juntar documentos. Deve ser apresentada ao órgão julgador, de modo detalhado, a relação entre os dados constantes dos documentos juntados e os fatos que pretende justificar, de modo a findar qualquer negativa ou sanar dúvida posta sobre os fatos originalmente apontados pelo Despacho Decisório. Disso o Manifestante não se desincumbiu.
		 Em esforço elucidativo por parte deste Relator, vejamos a composição da Ficha N630, constante da ECF referente ao AC 2015 transmitida pelo Contribuinte [...].
		 Verifica-se que a ECF contém valores de dedução do IRRF (R$ 135.806,67), de Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável (R$ 21.767,97) e de IR Mensal Pago por Estimativa (R$ 2.083.286,86), resultando no saldo negativo ora pleiteado em Dcomp de R$ 262.434,15.
		 Este último valor diverge em pouco do saldo negativo pleiteado em Dcomp de R$ 261.225,64, valor que deve ser considerado como limite do direito creditório pleiteado.
		 O saldo negativo é um direito do contribuinte e que, como todo direito, pode ou não ser exercido. Se requerido por intermédio de Dcomp, instrumento apto à concretização do pedido de restituição ou compensação, deve ser exercido dentro dos limites regulamentares a serem definidos pela Administração Tributária, não cabendo ao julgador conceder crédito superior ao pleiteado.
		 1- IRRF 
		 Além da dedução do IRRF de R$ 135.806,67 e do Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável de R$ 21.767,97, constantes da Ficha N630, o valor de IR Mensal Pago por Estimativa (R$ 2.083.286,86) já considerou o IRRF deduzido nas apurações mensais – Ficha N620.
		 Há que se inferir que o “Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa  – linha 24 da Ficha N630, no valor de R$ 2.083.286,86, refere-se não somente às parcelas de pagamento por DARF que serão vistas abaixo, mas também a deduções de IRRF sobre as receitas que integraram a base de cálculo nas estimativas mensais.
		 Nesse sentido, somente podem ser deduzidos na apuração do ajuste anual os valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-calendário objeto da declaração. Considera-se efetivamente pago por estimativa o crédito tributário extinto por meio de: dedução do imposto de renda retido ou pago sobre as receitas que integram a base de cálculo, compensação solicitada por meio da Declaração de Compensação (PER/DComp) ou de processo administrativo, compensação autorizada por medida judicial e valores pagos mediante Darf.
		 Os valores de IRRF utilizados no cálculo do IRPJ mensal por estimativa, no total de R$ 1.290.351,96, encontram-se nas linhas 21 de cada mês da Ficha N620 da ECF 2015 [...].
		 Assim, o IRRF total utilizado na apuração do saldo negativo considerou os valores utilizados no cálculo do IRPJ mensal por estimativa de R$ 1.290.351,96 e o valor utilizado na apuração anual de R$ 135.806,67, totalizando R$ 1.426.158,63 a título de serviços e rendimentos financeiros, além do valor de R$ 21.767,97 a título de renda variável.
		 À Ficha Y570 da ECF, verifica-se os valores de IRRF considerados pelo Contribuinte no cálculo do saldo negativo apurado [...].
		 A soma do IRRF declarado na Ficha acima é de R$ 1.501.981,47, de onde se conclui que o valor de R$ 1.426.158,63 a título de serviços e rendimentos financeiros declarados na apuração do imposto de renda a pagar é com ele compatível.
		 Tal valor também é compatível com os valores que constam da Dirf transmitida em nome do Contribuinte para os códigos de receita 1708 e 3426 (fls. 117 a 151), que somam R$ 1.462.289,60 (R$ 1.210.788,50 + R$ 90.250,54 + R$ 4.103,32 + R$ 157.147,24) [...].
		 Ainda, para considerar o valor de R$ 1.426.158,63 na composição do saldo negativo, deve haver compatibilidade entre o oferecimento à tributação das receitas e o valor retido na fonte pelas fontes pagadoras, tal como determinam os arts. 231, 770 e 773 do RIR/99 (atuais arts. 228, 854 e 858 do RIR/2018) [...].
		 No mesmo sentido a Súmula nº 80 do CARF:
		 “Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.” Os rendimentos referentes ao IRRF devem ser calculados por proporcionalidade, com base nas informações da Dirf.
		 Conforme Ficha Y570 da ECF, para o código 3426, o valor de IRRF sob código de receita 3426 utilizado foi de R$ 90.250,54 (R$ 63.712,64 + R$ 26.537,90). Conforme Dirf, para o imposto retido de R$ 90.250,54 implica em oferecimento à tributação de R$ 457.201,04.
		 Tal valor deve ser declarado, em especial no que se refere ao código de receita 3426 (Renda Fixa), no código 3.1.01.05.01.05. Vejamos as telas da ECF, Ficha L300 [...].
		 Assim, para o código de receita 3426, houve o oferecimento das receitas correspondentes à tributação, tendo o Contribuinte direito a R$ 90.250,54.
		 Por sua vez, para o código de receita 1708, o valor retido de R$ 1.372.039,06 considerado na apuração do imposto a pagar implica em oferecimento à tributação de R$ 91.622.113,57 (R$ 80.872.076,85 + R$ 273.554,58 + R$ 10.476.482,14, conforme Dirf). Por simples regra de 3, para o valor retido de R$ 1.335.908,09 (R$ 1.426.158,63 – R$ 90.250,54, valor total utilizado a título de serviços e rendimentos financeiros menos o valor utilizado a título de rendimentos financeiros), o Contribuinte deveria oferecer à tributação o rendimento de R$ 89.209.357,31.
		 Tal valor deve ser declarado, em especial no que se refere ao código de receita 1708 (Serviços), no código 3.01.01.01.01.06, e no que se refere ao código de receita 3426 (Renda Fixa), no código 3.1.01.05.01.05, fato que se constata na tela da ECF, Ficha L300, acima copiada.
		 Quanto ao Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável utilizado na apuração anual, no valor de R$ 21.767,97, em consulta aos sistemas da RFB, não foram encontrados quaisquer pagamentos (nem mesmo declaração em DCTF) [...].
		 Não tem direito, portanto, à dedução de R$ 21.767,97 a título de Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável.
		 Assim, o valor a título de IRRF a que teria o direito seria de R$ 1.426.158,63 (R$ 1.335.908,09 a título de serviços + R$ 90.250,54 a título de rendimentos financeiros). Como já foi reconhecido no Despacho Decisório o valor de R$ 261.225,64, voto por reconhecer R$ 1.164.932,99 a título de IRRF.
		 2- Pagamentos 
		 Analisaremos agora as parcelas de pagamentos de estimativas mensais a que o Contribuinte alega ter direito (linha 24 da Ficha N630, no valor R$ 2.083.286,86, aí já incluído R$ 1.290.351,96 a título de IRRF indicado nas apurações mensais de estimativas, resultando em R$ 792.916,90), conforme sua ECF – apurações mensais.
		 Apesar de ciente, por intermédio do Despacho Decisório, de que nenhuma parcela de pagamento foi confirmada, o Manifestante não anexa, junto a sua defesa, qualquer DARF - documento de arrecadação que comprove suas alegações.
		 Tomando como base os pagamentos indicados na planilha anexada pelo Manifestante (fls. 69 e 70), em consulta aos sistemas da RFB, foram encontrados DARF’s em nome do Contribuinte, para o mesmo período, ano-calendário 2015, sob código de receita 5993, no valor total de R$ 724.483,90 [...].
		 Em consulta à DCTF do Contribuinte, foram verificados débitos declarados de IRPJ – estimativa mensal, vinculados aos pagamentos acima indicados (com exceção do PA março/2015, em que não foi declarado débito de estimativa mensal de IRPJ) [...].
		 Como se verifica das telas acima, os valores referentes às estimativas foram pagos por meio de DARF, no valor total de R$ 724.519,90, cujos valores foram alocados aos débitos indicados em DCTF, com exceção do DARF de R$ 17.811,02, para o qual não foi declarado débito em DCTF e encontra-se disponível.
		 Mesmo se considerarmos que o valor não declarado em DCTF é indevido, restando saldo disponível não alocado, caberia ao contribuinte a opção de computar as estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo ou solicitar a restituição/compensação do indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário.
		 Nesse sentido, o trecho a seguir transcrito da SCI Cosit nº 19/2011, esclarece a possibilidade:
		 “10.3 O contribuinte pode, por questões de praticidade operacional, computar estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo, mas se preferir solicitar restituição ou compensar o indébito antes de seu prévio cômputo na apuração ao final do ano-calendário, poderá fazê-lo, pois a Lei nº 9.430, de 1996, ao autorizar a dedução das antecipações recolhidas, refere-se àquelas recolhidas em conformidade com o caput de seu art. 2º. Nesse último caso, por ocasião do ajuste anual, o contribuinte deve deduzir apenas as estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do mesmo crédito.” Como se verifica, a supracitada Solução de Consulta facultou aos contribuintes computar as estimativas recolhidas indevidamente na formação do saldo negativo do ano-calendário ou solicitar a restituição/compensação do indébito antes de seu prévio cômputo na apuração, ao final do mesmo ano-calendário.
		 O Contribuinte não transmitiu pedido de restituição para o DARF em comento, tal como verificado nos sistemas da RFB [...].
		 Em que pese o equívoco de não indicar em Dcomp os valores das parcelas pagas, é certo que o contribuinte realizou o pagamento de R$ 17.811,02, e possuía saldo disponível para utilização em Dcomp.
		 Tendo o contribuinte optado por computar este valor de estimativa mensal paga na composição do saldo negativo apurado em 31/12/2015 por intermédio da ECF – Ficha N630, e da Manifestação de Inconformidade, contestando as parcelas que compuseram o saldo negativo erroneamente indicado em Dcomp, o valor de R$ 17.811,02 deve ser considerado.
		 Assim, o IRPJ a pagar dever ser recalculado, e voto por reconhecer o valor de R$ 724.483,90 pagos a título de estimativa na apuração do saldo negativo (aí já incluído o valor de R$ 17.811,02).
		 Do mesmo modo que verificado na apuração anual, o Manifestante não tem direito à dedução a título de Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável, visto que inexistem comprovantes de pagamento no código de receita correspondente e declaração em DCTF.
		 No mais, com as provas juntadas aos autos e a busca nos sistemas da RFB por parte deste julgador, não foram encontradas outras parcelas que pudesse compor o saldo negativo do Contribuinte.
		 Em que pese a deficiência da peça impugnatória, em busca da verdade material por parte deste relator, pós árduo trabalho foi verificado que o Contribuinte não indicou em Dcomp as parcelas de pagamento, compensação e IRRF utilizadas, todas parcelas aptas a compor o saldo negativo do período.
		 Ou seja, no presente caso discute-se a possibilidade de correção de erro cometido por contribuinte no preenchimento de campo quando da transmissão de Dcomp, erro este corroborado por dados constantes de outra declaração transmitida (ECF e/ou DCTF) antes do Despacho Decisório.
		 Diferente é o caso em que o Contribuinte retifica uma ECF ou DCTF após o Despacho Decisório, com a finalidade de justificar o alegado erro em Dcomp, porquanto também caberia ao mesmo provar o erro no preenchimento daquelas, já que inexistente até então a certeza e liquidez do crédito.
		 Nessa linha, entendo que os erros de fato contidos na declaração podem ser corrigidos de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela ou a requerimento do contribuinte, mediante comprovação, tal como efetuado nos autos, nos termos dos arts. 147 e 149 - VIII do CTN (aplicável por analogia, já que na transmissão de Dcomp e cobrança de débito ali declarado não há lançamento fiscal).
		 Ademais, no julgamento e apreciação das provas existentes nos autos, a Autoridade forma livremente sua convicção, aplicando a lei ao caso concreto e em obediência aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e interesse público, dentre outros elencados na Lei nº 9.784/99, aplicada subsidiariamente ao Decreto nº 70.235/72.
		 A vedação para retificação de Dcomp contida nas diversas Instruções Normativas expedidas pela RFB (p. ex., art. 76 e ss. da IN RFB nº 900/08 e art. 106 e ss. da IN RFB nº 1.717/08), aplicável antes do Despacho Decisório, refere-se a procedimento administrativo antes de instaurada a fase litigiosa.
		 Com isso, verificado o erro de fato no preenchimento de Dcomp, comprovado pelos fatos acima explanados, nesta instância de julgamento não há óbices legais a justificar a manutenção da sanção ao contribuinte.
		 Do contrário, manter a não homologação de compensação com base em valor declarado equivocadamente pelo contribuinte em mera transcrição de números, cobrando-lhe valor indevido, implica em afronta aos demais princípios acima elencados, enriquecimento ilícito e consequente injustiça tributária.
		 Logo, devem ser consideradas na formação do saldo negativo de IRPJ as estimativas mensais pagas no valor de R$ 724.483,90 e o IRRF no valor de R$ 1.164.932,99, além do valor já reconhecido no Despacho Decisório.
		 Por fim, quanto à realização de perícia para verificação pormenorizada da documentação da Manifestante, conforme explanado no início deste voto, entendo desnecessária, já que teria como resultado apenas a protelação das conclusões deste julgador.
		 Toda a documentação necessária à análise do direito creditório foi trazida aos autos e houve a busca de documentos nos sistemas da RFB, tendo o Manifestante exercido seu direito de defesa e argumentado contra o indeferimento de seu pedido de compensação, com oportunidade de anexar as provas que possuía, nos termos do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, que regula o Processo Administrativo Fiscal.
		 Nos termos do art. 18 da mesma norma, a autoridade julgadora de primeira instância determinará a realização de diligências ou perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis, tal como no presente caso.
		 Desse modo, tendo em vista o IRPJ devido informado de R$ 1.978.409,35, deve ser somado ao valor de parcelas confirmadas os valores de R$ 724.483,90 a título de pagamentos e R$ 1.164.932,99 a título de IRRF. [...]
		 Ressalte-se que o valor aqui utilizado para composição do saldo negativo deve ser indisponibilizado nos sistemas de pagamento pela DRF de origem, e o seguinte valor alocado ao presente processo:
		 1- DARF: PA 03/2015; Cód. Receita 5993; Valor alocado de R$ 17.811,02;
		 Por todo o exposto, VOTO por julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito creditório remanescente de R$ 172.233,18, devendo ser revistas as compensações não homologadas até esse limite.
		 Assim sendo, o Acórdão da 30ª Turma DRJ/08 nº 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls. 152-176, está perfeitamente motivado de forma explícita, clara e congruente e em harmonia com a legislação tributária.
		 Responsabilidade por Infrações 
		 Tem-se que “a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato” (art. 136 do Código Tributário Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Código Tributário Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece” (art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942).
		 Jurisprudência e Doutrina 
		 No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). O Parecer Normativo Cosit nº 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo”. “As decisões proferidas pelo CARF não podem ser enquadradas como práticas reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, III, do CTN” (Agravo em Recurso Especial nº 2554882/SP).
		 Inconstitucionalidade de Lei 
		 Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e Súmula CARF nº 2).
		 Princípio da Legalidade 
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023).
		 Dispositivo 
		 Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-03-27T19:20:03.8411468-03:00



ACORDAO 1001-003.765 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10783.905778/2019-19

RELATORIO

Per/DComp e Despacho Decisério

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de
Compensacdo (Per/DComp) n? 10430.68596.251116.1.3.024591, em 25.11.2016, e-fls. 105-112,
utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica
(IRPJ) no valor de RS$261.225,64 do ano-calendario de 2015 apurado pelo lucro real para
compensacado dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisdrio, e-fls. 100-103:

Analisadas as informacbes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quita¢cdo do imposto devido e a
apuracao do saldo negativo, verificou-se:

o

()] ~ .

g PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
I

s

o PARC. CREDITO [...] RETENGCAO FONTE [...] SOMA PARC. CRED.
E PER/DCOMP [...] 261.255,64 [...] 261.255,64

§ CONFIRMADAS [...] 261.255,64 [...] 261.255,64

=)

O

o

(@]

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: RS 261.255,64

Valor na ECF: RS 262.434,15
Somatdrio das parcelas de composic¢do do crédito na ECF: RS 2.240.843,50
IRPJ devido: RS 1.978.409,35

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao somatério
das parcelas na ECF) - (IRPJ devido) limitado ao menor valor entre saldo negativo
DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor
sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: RS 0,00
Concluida a andlise do direito creditdrio, chegou-se a seguinte decisao:

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no PER/DCOMP
acima identificado. [...]

Base legal: Art. 168 da Lei n2 5.172, de 1966 (CTN). Arts. 1 2a 3% art. 692, § 1%2¢
arts. 28 e 30 da Lei 9.430, de 1996. Art. 14 da IN RFB n2 1.717, de 2017. Art. 74 da
Lei n29.430, de 1996.
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Manifestagao de Inconformidade e Decisao de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acdordado da 302 Turma DRJ/08 n2 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls. 152-176:

ACORDAO

Acordam os membros da 302 TURMA/DRJO8 de Julgamento, por unanimidade de
votos, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE,
reconhecendo parte do direito creditério em litigio, no valor de RS 172.233,18,
nos termos do relatdrio e voto.

Recurso Voluntario

Notificada em 26.05.2023, e-fl. 182, a Recorrente apresentou o recurso voluntdrio
em 24.04.2023, e-fls. 184-194, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

3. DOS FUNDAMENTOS QUE DETERMINAM A ANULAGCAO DO ACORDAO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

7. Conforme pedido realizado quando da apresentacdo da impugnacao, a Empresa
requereu a realizacdo de todos os meios de prova admitidos em direito, o que
inclui, logicamente, a realizacdo de prova pericial, com a finalidade de que os
valores discutidos fossem validados por perito, profissional imparcial tal como
possibilitado pela legislagdo que rege o processo administrativo.

8. A possibilidade de realizagdo de produgdo de provas, em especial a prova
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pericial, serviria justamente para que um terceiro, desinteressado, pudesse
confirmar as informagdes sustentadas pelas partes, inclusive em processos
administrativos.

9. Verifica-se que a autoridade que procedeu ao julgamento, considerou as
informagdes prestadas através de declaragbes acessodrias, as quais podem,
segundo orientagdo jurisprudencial, ser objeto de revisdo ou retificagdo, de
maneira a permitir a compensacao integral dos créditos que a empresa possui.

10. A Constituicdo da Republica prevé a garantia de contraditério, ampla defesa e
devido processo legal junto aos procedimentos administrativos. Considerando
gue a Instrucdo Normativa RFB n2 1.300, de 20 de novembro de 2012 (DOU de
21.11.2012) prevé a possibilidade de compensacdo das estimativas pagas
indevidamente ou a maior no curso do exercicio, bem como, valores tidos como
compensaveis nos termos da legislacdo, como o imposto retido na fonte por forca
de lei, além de tributos incidentes sobre aplicagdes financeiras.

11. A legislacdo permite computar as estimativas recolhidas indevidamente na
formacdo do saldo negativo e solicitar restituicdo ou compensar o indébito. Além
disso, na apurac¢do do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
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retencdo e o cobmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto. A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario
na apuracao do imposto de renda devido nao se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

12. J4 o saldo negativo de IRPJ e CSLL se verifica quando, ao final do ano-
calendario, a pessoa juridica contrapondo o IRPJ e a CSLL devidos e os valores
antecipados ao longo do ano, identifica que pagou mais tributo do que deveria.
Esse pagamento a maior configura indébito passivel de compensagao.

13. Nao existem atualmente restricdes ao pagamento de débitos de estimativa
mensal via compensacao, motivo pelo qual, tendo a Recorrente apurado saldo
negativo de IRPJ ou mesmo de CSLL, a mesma pode se utilizar da Declaragdo de
Compensacdo, gerada a partir do Programa PER/DCOMP, compensando assim o
saldo negativo apurado, por meio de compensacao.

14. Contudo, como demonstrado acima, ao realizar as declara¢bes de
compensacdo a partir do Programa PER/DCOMP, a Recorrente teve negado seu
direito de aproveitamento de parte dos créditos informados pela ocorréncia de
erros no preenchimento de obrigacGes acessdrias, fato que culminou numa
negativa/glosa de quantias informadas, pelo fato de a Receita ndo observar de
maneira correta as informacdes repassadas por meio das declaracdes de Imposto
de Renda Pessoa Juridica e outros registros a disposi¢cdo da Receita Federal.

15. E certo que a Lei atualmente prevé que a Declaragdo de Compensacdo
apresentada a Secretaria da Receita Federal do Brasil constitui confissdo de divida
e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
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compensados, nos termos do § 62 do art. 74 da Lei no 9.430, de 1996. No entanto,
esta regra somente deve ser aplicada nas hipdteses de compensagdo de créditos
gue nao existem.

16. Repita-se que as declaragdes apresentadas receberam todas as informagdes
relativas ao pleito de compensagdo, em absoluta consonancia com procedimento
PER/DCOMP citado na decisdo de primeira instancia.

17. Ainda que de fato tenha ocorrido equivocos no preenchimento das
declaragdes de compensagao, ndo cabe a Unido se apropriar dos valores relativos
aos créditos existentes em nome da Postulante, o que poderia ser observado a
partir de andlise pericial.

18. Nem se diga que a Receita Federal poderia deixar de reconhecer a ocorréncia
de saldos negativos por meio de procedimentos de compensacdao, seja nas
hipéteses em que as compensagdes de estimativas ainda estejam pendentes de
andlise, seja quando houver despacho decisério proferido no sentido de ndo
homologar a compensagao. Porém, no caso em apreco € o que se verifica.

19. A Receita glosou as estimativas compensadas, reduzindo o saldo negativo
pleiteado pela Recorrente, e, consequentemente, deixou de homologar parte da
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compensacao realizada em razdo da suposta insuficiéncia do crédito reconhecido,
gue de fato existe, ao contrdrio do que decidido.

20. O Coddigo Tributdrio Nacional estabelece no art. 32 que tributo é toda
prestacdo pecunidria compulsdria, em moeda ou cujo valor nela se possa
exprimir, que nao constitua sang¢ao de ato ilicito, instituida em lei e cobrada
mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

21. Na hipdtese dos autos, a exigéncia dos tributos nos moldes apontados nos
despachos decisédrios, ainda que surgidos de um equivoco (repita-se, o que ndo se
admite) quando da elaboracdo da declaragdo de compensacdo, jamais poderia se
fundamentar em bases que ndo as de cdlculo das exagles, tais como previstas nas
leis. Em outras palavras, se houve ilicitude relacionada a mero erro formal ou nao,
tal impropriedade ndo pode servir de suporte para a ocorréncia da hipétese de
incidéncia.

22. Ainda que se argumente que seja impossivel a retificacdo das informacdes
erroneamente apresentadas pelo contribuinte na esfera administrativa, a
obrigacdo tributdria decorre diretamente da existéncia concreta do fato gerador e
sua base imponivel (art. 139 do Cdodigo Tributario Nacional), e ndo de um
formulario indevidamente preenchido. [...]

24, O crédito tributario, na expressa diccdo do art. 139 do CTN, decorre da
obrigacdo principal e, esta, por sua vez, nasce com a ocorréncia do fato imponivel,
previsto na hipétese de incidéncia, que tem como medida do seu aspecto material
a base imponivel (base de calculo).

25. Consectariamente, o erro de fato na valoragao material da base imponivel
significa a ndo ocorréncia do fato gerador em conformidade com a previsdo da
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hipétese de incidéncia, razdo pela qual o langamento feito com base em erro
"constitui" crédito que n3o decorre da obrigacdo e que, por isso, deve ser
alterado pelo Poder Judiciario.” [...]

27. ldentificada a falta de suporte para realizagdo do langamento no curso da
instrugdo do presente feito, deve o Poder Judicidrio anular os langamentos
baseados tdo-somente em eventuais equivocos (ainda que ndo admitidos) ainda
gue o langamento seja derivado de informagGes prestadas pelo contribuinte ou
nao. [...]

28. Alids, a propria Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio de suas
Delegacias de Julgamento, vem afirmando que deve ser excluida a cobranca do
saldo devedor quando constatada a ocorréncia de erros no preenchimento de
PER/DCOMP, comprovado o erro no preenchimento dos débitos compensados,
como ocorre na hipdtese dos autos. [...]

29. Em que pese a fundamentacdo da autoridade que procedeu ao julgamento,
deve vigorar junto aos processos administrativos, a premissa de paridade de
armas, no sentido de que a argumentagdo exposta pelo contribuinte seja
considerada e colocada a prova pelos meios permitidos junto ao procedimento.
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30. Eventuais equivocos cometidos em razdo da apresentacdo de informacdes
relacionadas a obrigacGes acessdrias, ndo podem determinar a imposicao de
penalidades, cobrancgas de tributos ou glosas de compensacdes, considerando que
a relagdo juridica de direito tributdrio deve se pautar exclusivamente na lei.

31. Portanto, se a legislacdo estabelece a possibilidade de compensagdo, nao
pode um simples equivoco no preenchimento de formuldrios, declaragbes ou
outro tipo de obrigacdo acessoria, afastar a aplicacdo da lei, especialmente diante

das previsdes quanto a possibilidade de instrucdo probatdria de processos
administrativos, conforme prevé a Constituicdo e a prépria legislacdo aplicavel.

32. Desta maneira, com a devida vénia, a decisdo de primeira instancia deve ser
anulada, considerando que nao foi respeitado o pedido de producdo de prova, o
qual, caso fosse deferido, permitiria a realizacdo da prova pericial, colocando fim
a discussdo a respeito dos valores que foram objeto de compensacao.

33. A realizagdo da prova permitiria uma visualizagdo exata dos créditos
existentes. A identificacdo precisa dos valores que a empresa contribuinte possui
deve ser objeto de constatacdo imparcial, inquestiondvel, até mesmo para fins de
obediéncia as atuais regras de compliance.

34. Com efeito, a ndo interposicdo do presente recurso resultaria em
descumprimento das regras internas de transparéncia, as quais determinam que
todas as questdes de ordem financeira e tributdria que envolvam a companhia,
sejam submetidas as mais elevadas hipdteses de reavaliacdo e controle.

35. Diante do indeferimento do pleito compensatdrio, a Autoridade, diante da
complexidade dos fatos, os quais inclusive determinaram o elevado tempo para a
obtencdo da conclusdo pela administragdo fazendaria, deveria ter determinado a
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devida instrugdo processual.

Com o objetivo de fundamentar as razbes apresentadas na peca de defesa,
interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

No que concerne ao pedido conclui que:
4. DOS PEDIDOS

36. Face ao todo exposto, requer, respeitosamente, a este Egrégio Conselho, apds
o devido processamento e andlise de todas as razoes de fato e de direito pelas
quais se funda o presente Recurso Voluntdrio, seja o mesmo PROVIDO
INTEGRALMENTE, anulando o despacho decisério e as cobrancas determinadas
por meio do presente, para determinar o retorno dos autos para que se proceda a
devida instrugao, incluindo a realizagao de provas, especialmente a pericial.

E o Relatério.
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VOTO

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntdrio apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n? 70.235, de 06 de
margo de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional. Assim,
dele tomo conhecimento, conforme art. 15 e § 42 do art. 218 do Cddigo de Processo Civil (CPC).

Delimitagao da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante estd constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
IRPJ no valor de R$88.992,46 (RS 261.225,64 — R$172.233,18) referente ao ano-calendario de 2015
pleiteado no presente processo (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se
aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n2 70.235, de 02 de
margo de 1972).

Nulidade do Despacho Decisério e da Decisao de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos arguindo que foram
violados principios constitucionais.

Compete analisar a objecdao de nulidade por ser matéria de ordem publica que pode
ser conhecida a requerimento da parte ou de oficio, a qualquer tempo e em qualquer instancia de
julgamento.

O Despacho Decisdrio foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacdo
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugnd-lo no prazo legal (art. 23 do Decreto n?
70.235, de 06 de marco de 1972). A decisdo de primeira instancia estd motivada de forma
explicita, clara e congruente, da qual a Recorrente foi validamente cientificada. Assim, estes atos
contém todos os requisitos legais, que Ihes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditorio e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos atos administrativos.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula n? 162

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacdo de impugnagdo ao langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME
n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreensao da
descricao dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foram regularmente analisados pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
52 da Constituicao da Republica Federativa do Brasil, art. 62 da Lei n? 10.593, de 06 de dezembro
de 2001, art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n?
70.235, de 06 de margo de 1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicagdo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servigo, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditério, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n28.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22
da Lei n? 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituicdo da Republica Federativa o
Brasil).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n2 791292/PE com transito
em julgado em 28.02.2010, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, de acordo com o art. 98 do Anexo do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acérddo ou decisdo sejam
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegacdes ou provas, nem que sejam corretos os
fundamentos da decisdo.

Via de regra, “todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,
infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cddigo de Processo Civil). Ocorre que o
julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes suscitadas pelas partes, quando ja
tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. Assim, a decisdao administrativa nao
precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca recursal sobre a mesma matéria,
principalmente quando os fundamentos expressamente adotados sdo suficientes para afastar a
pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado de oficio. Ademais,
“na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua convic¢cdo”, conforme
preceitua o art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de margo de 1972.

Afastado estd o cerceamento do direito de defesa que caracteriza a nulidade dos
atos administrativos quando observadas as garantias do devido processo legal, do contraditério e
da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes. Logo ndo cabe razdo a Recorrente.

Diligéncia
A Recorrente diz que o prazo de producao de provas deve ser devolvido.

Sobre a diligéncia, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposicoes
do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
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escrito com insercao de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a preclusdo do direito caso a Recorrente praticar este ato e apresentar
novas razoes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas. Incluem entre as exce¢des a demonstracao da impossibilidade de sua apresentagao
oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17
e art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972, que determinam critérios de aplicacdo do
principio da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentra¢do da defesa, a manifestacao de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as excecbes legais. A lei prevé meios
instrutérios amplos para que o julgador venha formar sua livre conviccdo motivada na apreciacao
do conjunto probatdério mediante determinagdo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatdrias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
em sede de manifestagao de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovagdo inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlagdo com as situagdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicagdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 123 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n21.634, de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A realizacdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formacdo do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razao, hao se comprova.

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatdrio produzido nos autos que evidenciam o direito creditério.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utiliza-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdao somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacdo. Também os



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1001-003.765 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10783.905778/2019-19

pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditério alegado pela
Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificagdo somente
é possivel se encontrar pendente de decisao administrativa a data do envio do documento
retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma, no tempo e
lugar previstos na legislagdo tributdria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cdédigo Tributdrio
Nacional, art. 74 da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacdo dada pelo art. 49 da
Medida Proviséria n? 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi
convertida na Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacdo
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (§12 do art. 52
do Decreto-Lei n? 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n? 135, de 30 de
outubro de 2003 e art. 17 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominac¢ao que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo como condicao absolutamente
essencial para fins de verificacdao da precisdao dos dados informados. Cabe a averiguagdo dos livros
de registros obrigatdrios pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais
papéis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributério
Nacional, art. 51 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 62 e art. 92 do Decreto-Lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei n2 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacOes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditério
ndo prescinde da comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado. Devem ser detalhados os motivos de fato e de direito em que se baseiam com
exposicao de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razoes. A peca de defesa deve ser
instruida com prova documental imprescindivel a comprovacdao das matérias suscitadas dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972). A “escrituracdo mantida
com observancia das disposicdes legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados
e comprovados por documentos hdbeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
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legais” (art. 92 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977). Nesse sentido, a legislacdo
exige que a Recorrente produza prova de suas alegacdes que demonstrem a liquidez e certeza do
direito creditdrio pleiteado (art. 170 do Cédigo Tributario Nacional).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em
outro érgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a obtencdo
dos documentos ou das respectivas cépias” (art. 37 e art. 69 da Lei n? 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972). Tem-se que no processo administrativo fiscal
a Administracdao deve se pautar no principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que
se refere a apresentacdo de documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia
tributdria (Parecer PGFN n2 591, de 17 de abril de 2014).

Em se tratando da necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que
a Recorrente pretende utilizar no Per/DComp, o Superior Tribunal de Justica (STJ) pacificou que:
“10. A compensac¢do, posto modalidade extintiva do crédito tributario (artigo 156, do CTN),
exsurge quando o sujeito passivo da obrigacao tributdria é, ao mesmo tempo, credor e devedor do
erario publico, sendo mister, para sua concretizacdo, autorizacdo por lei especifica e créditos
liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Publica (artigo 170,
do CTN)” (Agravo Regimental no Recuso Especial n? 862.572/CE). Nesse sentido, em caso de
Per/DComp inverte-se o 6nus da prova, cabendo a Recorrente comprovar seu direito liquido e
certo. E dever da autoridade fiscal, ao analisar os valores informados em Per/DComp para fins de
decidir homologacdo ou ndo da compensacdo, investigar a exatiddo do indébito apurado pela
Recorrente.

Esta registrado no Acérdao da 12 Turma da CSRF do CARF n2 9101-002.548, de
07.02.2017, cujos fundamentos de fato e direito sdao acolhidos de plano nessa segunda instancia
de julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

Tratando-se de fato constitutivo de direito, cujo 6nus da prova incumbe ao autor,
em conformidade com o art. 333, inciso |, do Cédigo de Processo Civil CPC (Lei n?
13.105, de 16 de margo de 2015), e tendo em vista que a existéncia, certeza e
liguidez do crédito pleiteado sdo requisitos essenciais ao deferimento da
restituicdo/compensacdo requerida, na forma do art. 170 do Cddigo Tributario
Nacional CTN (Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966), compete ao sujeito
passivo, que dele pretende se beneficiar, a efetiva comprovacdo daquele crédito

[...].

A pessoa juridica pode determinar o IRPJ ou a CSLL com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, por periodos de apuracao trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo,
30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio apurado de forma
centralizada pelo estabelecimento matriz (art. 82 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de
1977, art. 34 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 22 e art. 28 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996).

B 11
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O Parecer Normativo Cosit n2 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdao entre os dois regimes
de retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipagao do
imposto que serd tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retengdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora
gue entrega o valor ja liquido ao beneficidrio.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no
momento em que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da
fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto
seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipdtese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade
exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencado
e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo
do imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora
para a retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo
determina que a apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo
contribuinte, pessoa fisica, na declara¢do de ajuste anual, e, pessoa juridica, na
data prevista para o encerramento do periodo de apura¢do em que o rendimento
for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

Para a andlise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos

termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n21.634,
de 21 de dezembro de 2023:

juridicas

d

Sumula CARF n2 80

Na apuracao do IRPJ, a pessoa juridica poderd deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n¢ 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria n? 410, de 16/12/2020, DOU de
18/12/2020).

O IRRF, cédigo 1708, refere-se as importancias pagas ou creditadas por pessoas

outras

pessoas juridicas civis ou mercantis pela prestacdo de servicos

H 12



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1001-003.765 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10783.905778/2019-19

caracterizadamente de natureza profissional (art. 52 da Lei n2 7.450, de 23 de dezembro de 1985 e
art. 62 da Lei n? 9.064, de 20 de junho de 1995). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o
tributo retido sera deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuragao trimestral ou
anual a aliquota incidente de 1,5% (um e meio por cento). O beneficidario é a pessoa juridica
prestadora do servico e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até ultimo dia atil do primeiro
decéndio do més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores.

Estimativas Compensadas

Para a andlise das provas, cabe a aplicagdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634,
de 21 de dezembro de 2023:

Sumula CARF n2 168

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisdrio, a comprovacdo de inexatidao
material no preenchimento da DCOMP permite retomar a andlise do direito
creditério.

Sumula CARF n2 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaracdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologacdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
e 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Conclusao

De acordo com a distribuicdo dindmica da producdo de provas, incumbe a
Recorrente pleiteante o 6nus de provar, por meios habeis, eventual erro na informacao prestada a
RFB (art. 15 e art. 373 do Cédigo de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao
Decreto n2 70.235, de 06 de marco de 1972).

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos
do art. 123 do Anexo do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21
de dezembro de 2023:

Sumula CARF n? 164

A retificacdo de DCTF apds a ciéncia do despacho decisdrio que indeferiu o pedido
de restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacao é insuficiente
para a comprovac¢do do crédito, sendo indispensavel a comprovagdo do erro em
gue se fundamenta a retificagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntdrio nao é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado nos presentes autos em cotejo com
as informagdes constantes nos sistemas da RFB, dado que a Recorrente ndo instruiu o presente
processo com os dados origindrios dos registros contabeis e fiscais e respectivos documentos que
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comprovam o indébito indicado no Per/DComp, conforme determina o art. 170 do Cddigo
Tributario Nacional e as SUmulas CARF n2 80, n2 143, n2 164, n2 168 e n2 177.

Ressalte-se que todos os documentos constantes nos autos foram regularmente
examinados com minudéncia, conforme a legislacio de regéncia da matéria. Diferente do
entendimento da Recorrente, os supostos fatos indicados na peca recursal ndo podem ser
corroborados, nos termos do art. 145 e art. 147 do Cédigo Tributario Nacional, bem como art. 15,
art. 16 e art. 29 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de 1972, que estabelecem critérios de
adocado do principio da verdade material. O procedimento fiscal decorre de expressa previsao legal
que é de observancia obrigatéria pela autoridade tributdria, sob pena de responsabilidade
funcional (paragrafo unico do art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional).

No curso do processo a Recorrente teve oportunidade de produzir o acervo fatico-
probatdrio de suas alegacdes. Porém, as supostas divergéncias ndo estdo comprovadas, pois ndo
foram apresentadas evidéncias robustas com forgca probante conjuntural. Logo ndo cabe razdo a
Recorrente.

Declaragao de Concordancia

Consta no Acdrddo da 302 Turma DRJ/08 n? 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls. 152-
176, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e § 129 do art. 114 do Anexo do
Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n21.634, de 21 de dezembro de 2023):

A manifestacdao de inconformidade é tempestiva e dotada dos pressupostos de
admissibilidade, pelo que dela se conhece (fl. 113).

Quanto a alega¢do preliminar de cerceamento do direito de defesa, ndo assiste
razdao ao Manifestante. Ndo existe o dever de intimar previamente o contribuinte
na analise do direito creditdrio informado em PER/DCOMP.

A Instrucdo Normativa RFB n2 1.300/2012, vigente a época da transmissdo da
declaragdo pelo contribuinte, disciplina os procedimentos para o deferimento ou
indeferimento do pedido, cabendo ao contribuinte, no Uultimo caso, a
apresentacdo de manifestacao de inconformidade.

O procedimento de andlise de direito creditério é, na maioria das vezes,
automatico - efetuado pelos préprios sistemas da RFB. Além da atuacdo dos
sistemas da RFB na andlise do direito, quando necessdrio, hd a atuagdo de
servidores do érgdo para verificacdo de possiveis inconsisténcias nos pedidos de
restituicdo e declara¢bes de compensacdo - PER/DCOMP.

Tais verificagGes de inconsisténcias, de modo algum, podem ser assemelhadas a
procedimentos de fiscalizacdo tributaria, seguindo o rito de verificacdo abreviado
de que tratam os arts. 41 e ss. da referida IN, embasado no art. 170 do CTN, que
determina que somente o crédito liquido e certo do sujeito passivo contra a
Fazenda Publica é passivel de compensacao:
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Art. 170. A lei pode, nas condi¢Ges e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

E essa verificacdo de liquidez e certeza do crédito do contribuinte é simplificada,
diferenciando-se do procedimento detalhado de fiscalizacdo e langamento
tributario a que se referem o art. 142 do CTN.

N3o se tratando de procedimento de fiscalizacdo, ndo ha obrigatoriedade de
intimacdo prévia ao Despacho Decisdrio para prestar esclarecimentos, porque,
como visto acima, ndo hd o dever de investigar a fundo a origem do crédito
informado na declaracao.

Frise-se que, caso ndo se conforme com o contetdo do Despacho Decisério, que
apenas deu cumprimento aos procedimentos previstos na Instrucdo Normativa
gue disciplina a restituicdo e a compensacao de tributos administrados pela RFB,
ha sempre a possibilidade de discussdao administrativa, nos termos do art. 77 e ss.
da supracitada IN, que remetem ao rito disciplinado no Decreto n2 70.235/72, ora
seguido.

Por isso, ndo ha se falar em cerceamento ao direito de defesa, ja que a discussao
administrativa se inicia com a apresentacdo de Manifestacdo de Inconformidade
apresentada no prazo de 30 dias da ciéncia do Despacho Decisério que indeferiu o
pedido.

Quanto a falta de motivacdo no Despacho Decisdrio, resta claro que o
Contribuinte preencheu a Dcomp de modo equivocado (fls. 18 a 24), com dados
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divergentes da ECF.

O Contribuinte ndo informou em Dcomp todas as parcelas de crédito que
compuseram o saldo negativo do periodo, limitando-se a indicar apenas algumas
parcelas de IRRF no valor total de RS 261.225,64, valor idéntico ao saldo negativo
pleiteado em Dcomp, conforme se denota do quadro resumo do Despacho
Decisorio. [...]

Deveria ter indicado ndo sé a totalidade das parcelas de IRRF utilizadas na
apuragdo do saldo negativo de IRPJ, como também as parcelas de pagamentos de
estimativas mensais e eventuais compensagdes utilizadas.

Tal constatacédo ja havia sido informada quando da intimacao da Contribuinte para
correcdo de dados (Termo de Intimagdo - fl. 98), ao destacar que “A soma das
parcelas de composicdo do crédito demonstradas no PER/DCOMP deve ser
suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicdo ou do imposto devido, se
houver, e a apuragao do saldo negativo”.

Se o IR devido pelo Contribuinte era de RS 1.978.409,35, para se apurar saldo
negativo pleiteado em Dcomp de RS 261.225,64, o Contribuinte deveria indicar
parcelas de crédito no valor minimo de RS 2.239.634,99.

E 15
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Quanto a motivagdo da ndo homologacdo da Dcomp apresentada, consta do
Despacho Decisério a informagdao do modo como o saldo negativo disponivel é
calculado: é a soma das parcelas confirmadas (que no presente caso é de RS
261.225,64, ja que ndo confirmada nenhuma outra parcela) menos o IRPJ devido
(que no presente caso é de RS 1.978.409,35, tal como informado em ECF).

O resultado dessa soma é negativo (RS 261.225,64 — RS 1.978.409,35 = (-)
1.717.183,71) e, por consequéncia, o saldo negativo apontado no Despacho
Decisério foi de RS 0,00, motivado no mesmo documento (“observado que
qguando este cdlculo resultar negativo, o valor sera zero. Valor do saldo negativo
disponivel: R$ 0,00”), que indicou também os dispositivos legais aplicados.

De modo diverso, no anexo de sua Manifestacdo de Inconformidade o
Contribuinte afirma ter, como composi¢do do Saldo Negativo do periodo, parcelas
de RS 1.290.351,96 referente a retencdes na fonte, RS 709.846,77 referente a
estimativas pagas e RS 68.433,00 referente a IR sobre ganho e renda no periodo
(fl. 69).

Como se verifica, o erro partiu do préprio Contribuinte ao indicar apenas RS
261.225,64 para compor o Saldo Negativo em Dcomp, quando na realidade
deveria ter indicado o valor total das parcelas que compuseram o crédito.

Assim, verifica-se que a decisdo foi adequadamente motivada e que o
Contribuinte preencheu Dcomp com valores diversos da DIPJ. A verificagdo da
ocorréncia ou ndo de simples equivocos sera analisada adiante, no mérito.

No mais, em relacdo a alegacdo de ofensa aos principios constitucionais, ndo cabe
maiores considera¢gdes a Autoridade Administrativa. O Despacho Decisério foi
corretamente emanado, com base em lei, e qualquer alegacdo que exija algo além
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da andlise de conformidade do ato administrativo com as normas vigentes nao
pode ser analisada nesta instancia administrativa, somente podendo ser
verificada pelo Poder Judiciario.

No mérito, como dito acima, ja se verifica que o Contribuinte preencheu a Dcomp
com dados divergentes da ECF, tal como alegado em sua Manifestagao.

Conforme Termo de intimagdo enviado ao Contribuinte e juntado aos autos (fl.
98), foi constatado que “A soma das parcelas de composicdo do crédito
demonstradas no PER/DCOMP ¢é inferior ao somatério do demonstrativo de
crédito informado no registro, campo e cédigos correspondentes da Escrituracdo
Contabil Fiscal (ECF)”.

De fato, a soma das parcelas de crédito indicadas em Dcomp é de RS 261.225,64,
ao passo que a soma das parcelas de crédito indicadas na ECF é de RS
2.240.843,50, conforme informacdo apresentada no quadro 3 do Despacho
Decisério (fl. 100) [...].

Mesmo sendo intimado para sanar o erro, conforme excerto abaixo retirado do
Termo de Intimagdo (grifos meus), o Contribuinte permaneceu inerte [...].
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Considerando o erro e inércia do Contribuinte em ndo retificar a Dcomp, os
sistemas da RFB ndo analisaram as parcelas ndao declaradas em Dcomp.
Analisaremos manualmente as parcelas de crédito que comp&em o saldo negativo
de RS 261.225,64 declarado em Dcomp, todas contidas na ECF.

Observe-se ainda que a Manifestacdo de Inconformidade do Contribuinte é
superficial, remetendo sua defesa apenas a “obriga¢des acessdérias cumpridas pela
empresa”, sem pormenorizar em sua peca defensiva quais os valores que devem
ser considerados, além de n3do fazer o elo entre tais valores e eventuais
documentos anexados.

Ou seja, o Manifestante nada prova quanto ao seu direito de contabilizar parcelas
de crédito na apuracdo de saldo negativo, juntando apenas cdpia do livro razao e
algumas planilhas (fls. 26 a 70), sem vincular o valor que deseja justificar.

Nos termos dos arts. 15 e 16 do Decreto n2 70.235/72, caberia ao impugnante
juntar os documentos que embasam sua pretensdo no momento da apresentacdo
da contestacdo [...].

Veja que o inciso IV do art. 16 deve ser lido em consonancia com os incisos lll e
paragrafo 42 do mesmo artigo, ou seja, ndo é dado ao Manifestante a opcdo de
ndo apresentar os motivos e nem juntar as raz0es e provas que possui no
momento da contestacdo, com a finalidade de transformar o processo em
diligéncia afim de produzir tais provas e razdes que poderiam ter sido juntadas na
Manifestacdao de Inconformidade.

O Manifestante deve justificar o pedido de diligéncia, em especial com as razbes
gue o impossibilitaram de provar o alegado quando da juntada da contestagao.
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Ademais, para provar que possui o direito ao saldo negativo ora contestado, nao
basta simplesmente juntar documentos. Deve ser apresentada ao érgdo julgador,
de modo detalhado, a relagdo entre os dados constantes dos documentos
juntados e os fatos que pretende justificar, de modo a findar qualquer negativa ou
sanar duvida posta sobre os fatos originalmente apontados pelo Despacho
Decisério. Disso o Manifestante ndo se desincumbiu.

Em esforco elucidativo por parte deste Relator, vejamos a composi¢cdo da Ficha
N630, constante da ECF referente ao AC 2015 transmitida pelo Contribuinte [...].

Verifica-se que a ECF contém valores de deduc¢do do IRRF (RS 135.806,67), de
Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel (RS 21.767,97) e de IR
Mensal Pago por Estimativa (RS 2.083.286,86), resultando no saldo negativo ora
pleiteado em Dcomp de RS 262.434,15.

Este ultimo valor diverge em pouco do saldo negativo pleiteado em Dcomp de RS
261.225,64, valor que deve ser considerado como limite do direito creditério
pleiteado.

O saldo negativo é um direito do contribuinte e que, como todo direito, pode ou
ndo ser exercido. Se requerido por intermédio de Dcomp, instrumento apto a
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concretizacdo do pedido de restituicdo ou compensacgao, deve ser exercido dentro
dos limites regulamentares a serem definidos pela Administracdo Tributaria, ndo
cabendo ao julgador conceder crédito superior ao pleiteado.

1- IRRF

Além da deducdo do IRRF de RS 135.806,67 e do Imposto Pago sobre Ganhos no
Mercado de Renda Varidvel de RS 21.767,97, constantes da Ficha N630, o valor de
IR Mensal Pago por Estimativa (RS 2.083.286,86) ja considerou o IRRF deduzido
nas apuracdes mensais — Ficha N620.

Ha que se inferir que o “Imposto de Renda Mensal Pago por Estimativa " — linha
24 da Ficha N630, no valor de RS 2.083.286,86, refere-se ndo somente as parcelas
de pagamento por DARF que serdo vistas abaixo, mas também a deducdes de
IRRF sobre as receitas que integraram a base de calculo nas estimativas mensais.

Nesse sentido, somente podem ser deduzidos na apuracdo do ajuste anual os
valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-calendario objeto da
declaragdo. Considera-se efetivamente pago por estimativa o crédito tributario
extinto por meio de: dedugdo do imposto de renda retido ou pago sobre as
receitas que integram a base de cdlculo, compensacdo solicitada por meio da
Declaragdo de Compensacdo (PER/DComp) ou de processo administrativo,
compensacgao autorizada por medida judicial e valores pagos mediante Darf.

Os valores de IRRF utilizados no calculo do IRPJ mensal por estimativa, no total de
RS 1.290.351,96, encontram-se nas linhas 21 de cada més da Ficha N620 da ECF
2015 [...].

Assim, o IRRF total utilizado na apurag¢do do saldo negativo considerou os valores
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utilizados no célculo do IRPJ mensal por estimativa de RS 1.290.351,96 e o valor
utilizado na apuraco anual de RS 135.806,67, totalizando RS 1.426.158,63 a titulo
de servigos e rendimentos financeiros, além do valor de RS 21.767,97 a titulo de
renda variavel.

A Ficha Y570 da ECF, verifica-se os valores de IRRF considerados pelo Contribuinte
no cdlculo do saldo negativo apurado [...].

A soma do IRRF declarado na Ficha acima é de RS 1.501.981,47, de onde se
conclui que o valor de RS 1.426.158,63 a titulo de servicos e rendimentos
financeiros declarados na apura¢dao do imposto de renda a pagar é com ele
compativel.

Tal valor também é compativel com os valores que constam da Dirf transmitida
em nome do Contribuinte para os cédigos de receita 1708 e 3426 (fls. 117 a 151),
gue somam RS 1.462.289,60 (RS 1.210.788,50 + RS 90.250,54 + RS 4.103,32 + RS
157.147,24) [...].

Ainda, para considerar o valor de RS 1.426.158,63 na composi¢do do saldo
negativo, deve haver compatibilidade entre o oferecimento a tributacdo das
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receitas e o valor retido na fonte pelas fontes pagadoras, tal como determinam os
arts. 231, 770 e 773 do RIR/99 (atuais arts. 228, 854 e 858 do RIR/2018) [...].

No mesmo sentido a Simula n? 80 do CARF:

“Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor
do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o
coOmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto.” Os
rendimentos referentes ao IRRF devem ser calculados por proporcionalidade, com
base nas informagdes da Dirf.

Conforme Ficha Y570 da ECF, para o cddigo 3426, o valor de IRRF sob cédigo de
receita 3426 utilizado foi de RS 90.250,54 (RS 63.712,64 + RS 26.537,90).
Conforme Dirf, para o imposto retido de RS 90.250,54 implica em oferecimento a
tributacdo de RS 457.201,04.

Tal valor deve ser declarado, em especial no que se refere ao cédigo de receita
3426 (Renda Fixa), no cédigo 3.1.01.05.01.05. Vejamos as telas da ECF, Ficha L300

[...].

Assim, para o codigo de receita 3426, houve o oferecimento das receitas
correspondentes a tributacdo, tendo o Contribuinte direito a RS 90.250,54.

Por sua vez, para o cddigo de receita 1708, o valor retido de RS 1.372.039,06
considerado na apuracdo do imposto a pagar implica em oferecimento a
tributacdo de RS 91.622.113,57 (RS 80.872.076,85 + RS 273.554,58 + RS
10.476.482,14, conforme Dirf). Por simples regra de 3, para o valor retido de RS
1.335.908,09 (RS 1.426.158,63 — RS 90.250,54, valor total utilizado a titulo de
servicos e rendimentos financeiros menos o valor utilizado a titulo de
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rendimentos financeiros), o Contribuinte deveria oferecer a tributacdo o
rendimento de RS 89.209.357,31.

Tal valor deve ser declarado, em especial no que se refere ao cddigo de receita
1708 (Servigos), no cdédigo 3.01.01.01.01.06, e no que se refere ao cédigo de
receita 3426 (Renda Fixa), no cddigo 3.1.01.05.01.05, fato que se constata na tela
da ECF, Ficha L300, acima copiada.

Quanto ao Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel utilizado
na apuragdo anual, no valor de RS 21.767,97, em consulta aos sistemas da RFB,
nao foram encontrados quaisquer pagamentos (nem mesmo declaragdo em DCTF)

[...].
Ndo tem direito, portanto, a deducgdo de RS 21.767,97 a titulo de Imposto Pago

sobre Ganhos no Mercado de Renda Variavel.

Assim, o valor a titulo de IRRF a que teria o direito seria de RS 1.426.158,63 (RS
1.335.908,09 a titulo de servicos + RS 90.250,54 a titulo de rendimentos
financeiros). Como ja foi reconhecido no Despacho Decisério o valor de RS
261.225,64, voto por reconhecer RS 1.164.932,99 a titulo de IRRF.

2- Pagamentos
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Analisaremos agora as parcelas de pagamentos de estimativas mensais a que o
Contribuinte alega ter direito (linha 24 da Ficha N630, no valor RS 2.083.286,86, ai
ja incluido RS 1.290.351,96 a titulo de IRRF indicado nas apura¢des mensais de
estimativas, resultando em RS 792.916,90), conforme sua ECF — apuracdes
mensais.

Apesar de ciente, por intermédio do Despacho Decisério, de que nenhuma
parcela de pagamento foi confirmada, o Manifestante ndo anexa, junto a sua
defesa, qualquer DARF - documento de arrecadacdo que comprove suas
alegacoes.

Tomando como base os pagamentos indicados na planilha anexada pelo
Manifestante (fls. 69 e 70), em consulta aos sistemas da RFB, foram encontrados
DARF’'s em nome do Contribuinte, para o mesmo periodo, ano-calendario 2015,
sob cddigo de receita 5993, no valor total de RS 724.483,90 [...].

Em consulta a DCTF do Contribuinte, foram verificados débitos declarados de IRPJ
— estimativa mensal, vinculados aos pagamentos acima indicados (com excec¢do
do PA mar¢o/2015, em que ndo foi declarado débito de estimativa mensal de
IRPJ) [...].

Como se verifica das telas acima, os valores referentes as estimativas foram pagos
por meio de DARF, no valor total de RS 724.519,90, cujos valores foram alocados
aos débitos indicados em DCTF, com excecdo do DARF de RS 17.811,02, para o
qual nao foi declarado débito em DCTF e encontra-se disponivel.

Mesmo se considerarmos que o valor ndo declarado em DCTF é indevido,
restando saldo disponivel ndo alocado, caberia ao contribuinte a opg¢do de
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computar as estimativas recolhidas indevidamente na formacdo do saldo negativo
ou solicitar a restituicdo/compensacdo do indébito antes de seu prévio cOmputo
na apuragao ao final do ano-calendario.

Nesse sentido, o trecho a seguir transcrito da SCI Cosit n2 19/2011, esclarece a
possibilidade:

“10.3 O contribuinte pode, por questdes de praticidade operacional, computar
estimativas recolhidas indevidamente na formacdo do saldo negativo, mas se
preferir solicitar restituicdo ou compensar o indébito antes de seu prévio
coOmputo na apuragao ao final do ano-calendario, podera fazé-lo, pois a Lei n?
9.430, de 1996, ao autorizar a deducdo das antecipacbes recolhidas, refere-se
aquelas recolhidas em conformidade com o caput de seu art. 22. Nesse ultimo
caso, por ocasido do ajuste anual, o contribuinte deve deduzir apenas as
estimativas que considerou devidas, sob pena de duplo aproveitamento do
mesmo crédito.” Como se verifica, a supracitada Solu¢cdo de Consulta facultou aos
contribuintes computar as estimativas recolhidas indevidamente na formagdo do
saldo negativo do ano-calendario ou solicitar a restituicdo/compensacdo do
indébito antes de seu prévio cOmputo na apuragdo, ao final do mesmo ano-
calendario.
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O Contribuinte ndo transmitiu pedido de restituicdo para o DARF em comento, tal
como verificado nos sistemas da RFB [...].

Em que pese o equivoco de ndo indicar em Dcomp os valores das parcelas pagas,
é certo que o contribuinte realizou o pagamento de RS 17.811,02, e possuia saldo
disponivel para utilizagao em Dcomp.

Tendo o contribuinte optado por computar este valor de estimativa mensal paga
na composicdo do saldo negativo apurado em 31/12/2015 por intermédio da ECF
— Ficha N630, e da Manifestacdo de Inconformidade, contestando as parcelas que
compuseram o saldo negativo erroneamente indicado em Dcomp, o valor de RS
17.811,02 deve ser considerado.

Assim, o IRPJ a pagar dever ser recalculado, e voto por reconhecer o valor de RS
724.483,90 pagos a titulo de estimativa na apuragdo do saldo negativo (ai ja
incluido o valor de RS 17.811,02).

Do mesmo modo que verificado na apuracdo anual, o Manifestante ndo tem
direito a deducdo a titulo de Imposto Pago sobre Ganhos no Mercado de Renda
Variavel, visto que inexistem comprovantes de pagamento no cddigo de receita
correspondente e declaracdao em DCTF.

No mais, com as provas juntadas aos autos e a busca nos sistemas da RFB por
parte deste julgador, ndo foram encontradas outras parcelas que pudesse compor
o saldo negativo do Contribuinte.

Em que pese a deficiéncia da pega impugnatdria, em busca da verdade material
por parte deste relator, pds arduo trabalho foi verificado que o Contribuinte ndo
indicou em Dcomp as parcelas de pagamento, compensac¢do e IRRF utilizadas,
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todas parcelas aptas a compor o saldo negativo do periodo.

Ou seja, no presente caso discute-se a possibilidade de corre¢ao de erro cometido
por contribuinte no preenchimento de campo quando da transmissdo de Dcomp,
erro este corroborado por dados constantes de outra declaragdo transmitida (ECF
e/ou DCTF) antes do Despacho Decisério.

Diferente é o caso em que o Contribuinte retifica uma ECF ou DCTF apés o
Despacho Decisdrio, com a finalidade de justificar o alegado erro em Dcomp,
porquanto também caberia ao mesmo provar o erro no preenchimento daquelas,
ja que inexistente até entdo a certeza e liquidez do crédito.

Nessa linha, entendo que os erros de fato contidos na declaragdo podem ser
corrigidos de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo
daquela ou a requerimento do contribuinte, mediante comprovagao, tal como
efetuado nos autos, nos termos dos arts. 147 e 149 - VIII do CTN (aplicavel por
analogia, ja que na transmissdo de Dcomp e cobranca de débito ali declarado ndo
ha langamento fiscal).

Ademais, no julgamento e apreciacdo das provas existentes nos autos, a
Autoridade forma livremente sua convicgao, aplicando a lei ao caso concreto e em
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obediéncia aos principios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e
interesse publico, dentre outros elencados na Lei n? 9.784/99, aplicada
subsidiariamente ao Decreto n2 70.235/72.

A vedacdo para retificagdo de Dcomp contida nas diversas Instrucdes Normativas
expedidas pela RFB (p. ex., art. 76 e ss. da IN RFB n2 900/08 e art. 106 e ss. da IN
RFB n2 1.717/08), aplicdvel antes do Despacho Decisdrio, refere-se a
procedimento administrativo antes de instaurada a fase litigiosa.

Com isso, verificado o erro de fato no preenchimento de Dcomp, comprovado
pelos fatos acima explanados, nesta instancia de julgamento ndo ha dbices legais
a justificar a manutenc¢do da san¢do ao contribuinte.

Do contrario, manter a ndo homologacdo de compensacdo com base em valor
declarado equivocadamente pelo contribuinte em mera transcricdo de numeros,
cobrando-lhe valor indevido, implica em afronta aos demais principios acima
elencados, enriquecimento ilicito e consequente injustica tributaria.

Logo, devem ser consideradas na formacdo do saldo negativo de IRPJ as
estimativas mensais pagas no valor de RS 724.483,90 e o IRRF no valor de RS
1.164.932,99, além do valor ja reconhecido no Despacho Decisério.

Por fim, quanto a realizacdo de pericia para verificagio pormenorizada da
documentacdo da Manifestante, conforme explanado no inicio deste voto,
entendo desnecessdria, jd que teria como resultado apenas a protelacdo das
conclusoes deste julgador.

Toda a documentacdo necessaria a andlise do direito creditério foi trazida aos
autos e houve a busca de documentos nos sistemas da RFB, tendo o Manifestante
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exercido seu direito de defesa e argumentado contra o indeferimento de seu
pedido de compensagao, com oportunidade de anexar as provas que possuia, nos
termos do art. 16 do Decreto n2 70.235/72, que regula o Processo Administrativo
Fiscal.

Nos termos do art. 18 da mesma norma, a autoridade julgadora de primeira
instancia determinard a realizagdo de diligéncias ou pericias quando entendé-las
necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis, tal como no presente
caso.

Desse modo, tendo em vista o IRPJ devido informado de RS 1.978.409,35, deve
ser somado ao valor de parcelas confirmadas os valores de RS 724.483,90 a titulo
de pagamentos e RS 1.164.932,99 a titulo de IRRF. [...]

Ressalte-se que o valor aqui utilizado para composi¢do do saldo negativo deve ser
indisponibilizado nos sistemas de pagamento pela DRF de origem, e o seguinte
valor alocado ao presente processo:

1- DARF: PA 03/2015; Céd. Receita 5993; Valor alocado de RS 17.811,02;

Por todo o exposto, VOTO por julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a manifestacdo
de inconformidade, para reconhecer o direito creditério remanescente de RS

E 22




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1001-003.765 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10783.905778/2019-19

172.233,18, devendo ser revistas as compensa¢des ndo homologadas até esse
limite.
Assim sendo, o Acdorddo da 302 Turma DRJ/08 n2 108-029.332, de 22.09.2022, e-fls.
152-176, estd perfeitamente motivado de forma explicita, clara e congruente e em harmonia com
a legislacao tributaria.

Responsabilidade por Infragoes

Tem-se que “a responsabilidade por infragdes da legislagdo tributaria independe da
intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdao dos efeitos do ato”
(art. 136 do Cddigo Tributdrio Nacional). Ressalte-se que a “atividade administrativa de
langcamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional” (art. 142 do Cddigo
Tributario Nacional). Ademais, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece”
(art. 32 do Decreto-Lei n? 4.657, de 04 de setembro de 1942).

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Cddigo Tributdrio
Nacional). O Parecer Normativo Cosit n2 23, de 06 de setembro de 2013, determina “que acérdaos
do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo constituem normas complementares
da legislagdo tributaria, porquanto nao existe lei que lhes confira efetividade de carater
normativo”. “As decisdes proferidas pelo CARF ndo podem ser enquadradas como praticas
reiteradamente observadas e aceitas pelas autoridades administrativas, previstas no art. 100, I,
do CTN” (Agravo em Recurso Especial n2 2554882/SP).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF n3o é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgaos de julgamento afastar a aplicacdo
ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023 e
Sumula CARF n? 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinacgbes constantes no
ordenamento juridico. Como coroldrio encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre da
supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituicdo
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Federal, art. 116 da Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 22 da Lei n2 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 06 de margo de 1972 e art. 98 do Anexo do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em conhecer do recurso voluntdrio, rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva
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